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MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N'0042024-2" Semestre de
2020

DATA DE ÀBERTURA 24fiu2020

HORARIO 09:00hs

OBJETO

Contratação de Pessoa Jurídica paÍa fornecimento de Gêneros

Alirnentícios para a Merenda Escolar, üsando atender a

Centro de Ensino de Período Integral Argemiro Antônio

de Araújo, no lnunicípio de Posse/GO conforÍne Anexo I -
Termo de Referência, integrante deste Edital. Sendo que a

disputa para o (s) lote (s) 01 e 02 reserva-se apenas à

participação de MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE, conforme determinação do art. 9o da

Lei Estadual no 17.928n412, sem prejuízo das suas

participações quanto ao restante. (ATENÇÃO: USAR

ESSA REDAÇÃO APENAS QUANDO TIVER NO

TERMO DE REFERÊNCIA LOTE COM YALOR

TOTAL ACIMA DE R$8O.OOO,OO. NESTE CASO OS

LOTES CUJO VALOR FOR INFERIOR Á R$8O.OOO.OO A

DISPUTA SERÁ EXCLUSIVA PARA MEIEPP)

TIPO Menor preço por Lote

VALOR (RS 30.336,10)
TRINTA MIL TREZENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E

DEZ CE,NTAVOS

LOCAL ACESSO

EDITALiANEXOS

AO

Centro de Ensino de Período Integral Argemiro Antônio

de Araújo,situado à Rua Robson Ricardo Rodrigues

Barbosa Qd 16, Lt Único Setor Augusto José Valente,

PosselG0.

@- ffi"lr*
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Barbosa Qd 16, Lt Unico Setor Augusto José Valente,

Posse/GO

TELEFONE (62) e9645-3488

E.MAIL 5 20,1" I I i óilri seduc. go. gov. bri cafceqiatglmi rorii;em a i l. co m

PROCESSO ELETRÔMCO

SEI
2020.0000. 602.39 42 I 52ü4firc

INTERESSADO Conselho Escolar fugemiro Artônio de Araújo

TOMADA DE PREÇOS N" 00I/2020

O (A) Presidente da Comissão Especial de Licitação designada do Conselho Escolar Argemiro Antônio

de Araújo pela Portaria üALOA2A de 04de junho de 2020 ,toma público aos interessados, que estará

reunida as 9:00 do dia Vinte e Quatro de Novembro de 2020po Cento de Ensino de Período Integral

Argemiro Antônio de Araújo, a fim de receber, abrir e examinar Documentação e Propostas de pessoÍls

jurídicas que pretendam participar da Tornada de Preços n'000/2020, em epígrafe, do tipo Menor Preco

Por Lote, destinada a conüataçâo de pessoa juridica para fornecimento de gêneros alimentícios para a

Merenda Escolar, conforme Edital e Anexos, conforme Processo n": 2020.000A.602.3942 esclarecendo

que a presente licitação sera regida pelas normas estabelecidas neste Edital, na Resolução CD/FNDE no

0ó de 08 de maio de202A, na Lei Federal no 8.666, de 2l de junho de 1993 e suas alterações, e, Lei

Complernentar no L23, de 14 dezembro de 2006, com as alteragões contidas na Lei Complementar no

14712014 de 07 de agosto de 2014 e Lei Complementar n" 15512016 de27 de outubro de 2016.

Na hipótese de não haver expediente na data acima, Íica a presente licitação, automaticamente,
transferida para o primeiro dia útil subsequente àquele, na mesma hora e local, salvo por motivo de força
maior, ou qualquer oufo fator ou fato imprevisível.

I . DO OBIETO

l.lContratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar, üsando
atender a, CenEo de Ensino de Período Integral Argemiro Antônio de Araújo
no município de Posse /GO que integram este edital, independente da tanscrição
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no município de Posse /GO que integram este edital, independente da transcrição

1.2 O quantitativo de gêneros alimentícios a serem adquiridos poderá ser alterado, nos termos do artigo
65, §lo, da Lei Federal n" 8.666/93.

1.3 A avença se efetivará por meio de contrato, com vigência de 50 dias, a contar de sua assinatura,
cuja eficácia estará condicionada à efetiva publicação do extrato na imprensa oficial, conforme
demanda mensal.

2 . DAS CONDIÇÕES GERAIS

2.1 Somente poderão participar da presente Tomada de Preços pessoa jurídica legalmente constituídas,
que satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.

2.1.1 Para os produtos de origem animal, deve ser apresentada documentação comprobatória de Serviço
de Inspeção expedida pelo órgão competente.

2.1.2 Quando no Termo de Referência, apresentar lote acima de R$80.000,00 (Oitenta mil), deverá ser

reservado paÍa a disputa exclusiva para ME e EPP, lotes com valor inferior a R$80.000,00,
conforme determinação do aÍt, 9o da Lei Estadual n" 17.92812010, sem prejuízo das suas

participações.

2.7 A presente licitação ficará a caÍgo da Comissão Especial de Licitação, a qual competirá:

2.2.1 Receber os envelopes documentação e propostas;

2.2.2 Examinar a documentação, habilitando ou não os participantes, de conformidade com as

exigências do Edital;

2.2.3 Proceder ao julgamento das propostas, observando os fatores do "Critério de Julgamento",

constantes do item 08 deste instrumento;

2.2.4 Lawar ata circunstanciada a çada fase do procedimento licitatório, relatando os fatos e decisões

que vierem a ser tomadas;

2.2.5 Informar os recursos que porventura forem apresentados conüa os seus ato§ na presente

licitação;

2.2.6 Submeter à apreciação superior as decisões proferidas pela Comissão;

2.2.7 Promover a divulgação dos seus atos pertinentes ao procedimento licitatório, afavés do quadro

proprio de avisos da Comissão de Licitação, e por publicação no e-mail institucional da

Únidade Escolar a todos os participantes, e, Diário Oficial do Estado - DOE e Diario Oficial da

União - DOU, conforme o caso.
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2.2.8 A Licitação contém os Anexos abaixo relacionados os quais são parte integrante e inseparável
deste edital, integrando-o independentemente de franscrição, para todos os efeitos legais:

ANEXO I Termo de Referência
ANEXO II Carta Apresentação da Documentação
ANEXO III Declaração de Sujeição do Edital
ANEXO IV Carta Proposta
ANEXO V Minuta Contatual
ANEXO VI Da Conciliação, Mediação e fubinagem da

Administração Estadual

3 - DA PARTICIPAÇÃO

3.1 Somente PODERÃO participar da Tomada de Preços as pessoÍls jurídicas que atenderem a todas as

exigências, inclusive quanto à documentação requerida neste Edital e ainda, que contiver no seu
ramo de atividade, inserido no contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial, a faculdade para execução do serviço, constante dos Anexos deste Edital.

3.1.1 Somente poderão narticinar da nresente licitacão pessoas iurídicas que comnrovarem
obter na data da licitacão. canital social mínimo ou Patrimônio Líquido isual a 107"(dez nor
cento) do valor total estimado no certame. por meio de balanco inteeralizado do último
exercício. atualizado e registrado na Junta Comercial. As sociedades recém constituídas
noderão narticioar do certame aoresentando o balanco contábil de abertura:

3.2 A participação na licitação importa total e inestrita submissão dos proponentes às condições deste

Edital.

3.3 Nenhuma pessoa fisica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de um
licitante.

3.4 NÃO PODERÃO CONCORRER, DIRETA OU INDIRETAMENTE, NESTA LICITAÇÃO:

3.4.1 Pessoa jurídica em Recuperação Judicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em

liquidação;

3.4.1.1 As pessoas jurídicas em Recuperação Judicial que tiver a Certidão emitida pela instância

acolhimento judicial do Plano de Recuperacão. nos termos do art. 58 da Lei Federal no 11.101/05-

em caso de Recuperação Judicial: ou homologacão iudicial do Plano de Recuperação. no caso=de

recuperaçêo extrajudicial. de forma a possibilita a habilitacão de maior número de empresas. NAO
SERÁ IMPEDIDA DE PARTICIPAR
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3.4.2 Pessoa jurídica que estiver suspensa do direito de licitar e/ou declarada inidônea por qualquer
órgão ou entidade da administração pública Federal, Estadual ou Municipal, circunstância que

sujeitará o responsável, caso participe nesta condição, à pena prevista no art. 97,parâgrafo único, da
Lei Federal n" 8.666193. Este veto ocorrerá em qualquer uma das fases desta licitação;

3.4.3 Pessoa física ou pessoa jurídica que teúam elaborado o projeto básico ou de execução, ou
seja, empresa que, isoladamente ou em consórcio, seja responsável pela elaboração do projeto ou da
qual o autor do prqeto seja sócio, dirigente ou responsável técnico, ou integrante da equipe técnica,
conforme disposto no artigo 9" incisos I e II da Lei Federal n'8.666193;

3.4.4 Servidor de qualquer órgão ou entidade ünculada ao órgão promotor da licitação, bem assim
a empresa ou instituição da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável tecnico;

3.4.5 Pessoa jurídica que esteja suspensa de licitar junto ao CADFOR - Cadastro de Fornecedor da
SUPRILOG - Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado da
Administação - SEAD.

3.4.6 Pessoa jurídica que esteja reunida em consórcio ou grupo de empresa.

3.4.7 Pessoa jurídica que não atenda as exigências deste Edital

3.4.8 Pessoa jurídica que incorrerem nas penalidades preüstas no art. 87, incisos III e IV, da Lei
Federal n. " 8.666/93;

3.4.9 Pessoa jurídica que tendo fornecido para a Secretaria de Estado da Educação não demonstem
situação regular para com a Seguridade social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

3.5 Nenhuma pessoa Íísica ou jurídica poderá representar mais de uma fuma na presente licitação. Caso

ocorra, serão as respectivas licitantes inabilitadas.

3.6 E facultado à licitante a presença do diretor, sócio ou representante legal na sessão de abeúura da
presente Tomada de Preços. Não excluindo, porém, a exigência da apresentação dos documentos

constante dos subitens 5.2.1 elol5.2.2 do item 05 - Da Documentação, deste Edital.

3.7 Somente terá o direito de usar a palawa, rubricar a documentação e propostas, apresentar

reclamações ou recursos e assinar atas, o representante legal da empresa, comprovadamente

constituído.

3.8 Quando da participação de empresas filial em nome próprio, somente será aceita se expressamente

autorüada pela matriz, salvo por determinação estatutária, que também deverá ser comprovada.

Neste caso, toda documentação exigida constante do item 05 - Da Documentação, deste Edital,

deverá ser referente à maüiz, sendo obrigatória, também, a apresentaçilo de todos os documentos
que comprovem a regularidade fiscal da filial.

Tomada de Preços 2020
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3.9 No caso de participagão da empresa matriz, toda documentação exigrda será a ela relativa, não
sendo aceito nenhum documento referente à filial.

4 - DAS INTORMAÇÕE§, ESCLARECIMENTO§ E IMPUGNAÇOES

4.1 As informações e esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, poderão ser
solicitados pelo e-mail: Centro de Ensino de Período Integral Argemiro Antônio de Araújo
ou por expediente protocolado, dirigido à Comissão Especial de Licitação - CEL, situada à Rua Robson

Ricardo Rodrigues Barbosa Qd 16, Lt Único Setor Augusto José Valente, Posse/GO

, até a data marcada da sessão pública.

-- 4.2 O edital poderá ser impugnado, por qualquer pessoa ou licitante, em até 05 (cinco) dias úteis antes
da data fixada para abertura da sessão pública.

4.2.1 Decainí do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o
licitante que não o frzer ate o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as
proposüas, as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação
não terá efeito de recurso.

4.2.2 A irnpugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, nos termos do art. 41, §3", da Lei
Federal n'8.666/93.

4.3 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para
realização do certame, se for o caso. Qualquer modificação no edital exige diwlgação pela mesma
forma que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, nos termos do §4' do art.
2l dalei Federal n" 8.666193.

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame

4.5 Os esclarecimentos prestados às empresas licitantes, bem como eventuais alterações no edital,
estarão disponíveis na Unidade Escolar, não podendo as licitantes, em qualquer hipótese, alegarem
descoúecimento dos mesmos.

s - DA DOCUMENTAÇÃO »n HABITITAÇÃO

Tomada de Preços 2020
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ENVELOPE N" 0t - DOCUMENTAÇÃO

5.1 Para fins de habilitação, os Licitantes PODERÃO apresentar, deüdamente homologado e

atualizado, cadasüo no CADFOR - da SUPRILOG da Secretaria de Estado da Administação do
Estado de Goiás, sita à Av. República do Líbano, no 1.945, 1o andar, Setor Oeste - CEP: 74.125-125

- Goiânia - GO - Telefone: (62)3201-651516516. Á Licitanu regularmcnte cadastada, que
apresentar o CRC - Cerüftcado de Registro Cadastral, devidamente atualiaado, fica desobrigada
de apresentar os documentos relaÍivos à HabiliÍação Jurídica (ium 5.2), exeeto iÍem 5.2.1 e §.2.21
Regalaridade Fiscal e Trabalhisto (5.3) e Regularidade Econômico-Financeira (5.4), desde que
os referidos documentos integrantes do Certificado estejam atualkados e em vigência, sendo
assegurado o dtreito de apresentar a documentação que ativer vencida no CRC, olualizado e
regularizada dentro do envelope n'01 - DOCAMENTAÇÃO, ott, Írafalta de órgão do Estado para
emissão do CADFOR, deverá apresentar o SICAF ou Cadastro Municioal recomendado pelo
Art. 34 § 2" da Lei Federal n" 8.666/93.

5.1 .1. - COMr ESPECIAL DE LICIT - TOMADA DE PREÇOS lrl" 004/2020

5.1.2. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo
decópiaautenticadaporcartóriocompetenteoudaUnidade
Escolar promotora do certame ou publicação em orgão da imprensa oficial, nos termos do art. 32 da

tei Federal n" 8.666/93.

5.1.3 A Comissão de Licitação não se responsabilizará por propostas e/ou documentos que não

forem entregues diretamente à mesma no horário e data estabelecidos neste instrumento.

5.1.4 §ós a hora e data estabelecidas neste Instrumento Convocatório, com tolerância de 15

(quinze) minutos, neúum documento ou proposta sení recebido pela Comissão.

5.1.5 Não serão aceitas documentações e propostas üa fax, protocolo e/ou similares, e somente

serão recebidos os mesmos se forem entregues em envelopes deüdamente lacrados.

5.1.6 A Documentação deverá ser apresentada em um único invólucro, devidamente lacrado,

contendo os dizeres mencionados no subitem 5.1.1, deste edital, e conterá, obrigatoriamente, os

documentos abaixo relacionados.

5.2 RELATIVAMENTE À NTCUIARIDADE .TURÍNTCA:
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5.2.1 Cópía da cédula de identidade do representante legal (diretor, sócio ou superintendente) da
empresa licitante, caso não haja procurador legalmente constituído, nos termos do subitem seguinte.

5.2.2 Procuração pública ou particular, com cópia da cédula de identidade e CPF do procurador,
outorgando ao seu representante poder para responder por ele e tomar as decisões que julgar
necessfuias, durante o procedimento da habilitação e aberhra das. propostas, inclusive poderes para
recoffer e renunciar a interposição de recursos administativos. E necessário o reconhecimento de
firma da pessoajurídica no caso de insüumento particular. A falta do documento previsto neste item
não inabilita a licitante, ficando, porém, impedido o representante não credenciado de qualquer
interferência no processo licitatório. O atendimento a este subitem suprime a exigência do item
5,2.1, e vice-versa;

5.2.3 Registro comercial, no caso de empresa individual;

5.2.4 Ato constitutivo, estatuto ou confato social em vigor, devidamente registado, em se tatando
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de
eleição de seus adminisfadores;

5.2.5 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompaúada de prova de
investidura ou nomeação da diretoria em exercício.

5.2.6 Decreto de autorização, deüdamente publicado? em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atiüdade assim o exigir.

5.3 RELATIVAMENTE À NTCUTARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

5.3.1 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministério da

Fazenda.

5.3.2 Prova de tnscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver
relativo ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atiüdade e compatível com o
objeto licitado.

5.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Púhlica Federal por meio de Certidão Conjunta
emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil,
relativa à Díüda Ativa da União e aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil, expedida conjuntamente com a Connibuições Previdenciarias (Seguridade Social - INSS).

5.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de

Débito em Dívida Ativa expedida pela Secretaria de Estado da Economia ou equiyaleqte, da

Unidade da Federagão onde a Licitante tem sua sede.

5.3.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão expedida pela

Tomada de Preços 2o2o 
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Secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde a Licitante tem sua sede,

5.3.6 Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio de

Certidão de Débito Inscrito em Díüda Ativa - Negativa expedida pela Secretaria de Estado da
Economia.

5.3.7 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servigo - FGTS, por meio
do Certificado de Regularidade do FGTS - CR-F, expedido pela Caixa Econômica Federal - CEF.

5.3.8 Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei Federal
n'12.44012011.

5.3.9 Caso a participação no cerüame seja da matriz, com possibilidade de que a execução do objeto
licitado seja por filial, ou vice-versa, a prova de regrrlaridade fiscal e tabalhista deverá ser de

ambas.

5.3.10 Será admitida a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mediante a apresentação de

certidão positiva com efeito de negativa, nos termos da Lei.

5.3.11. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente

alguma restrição.

5.3.11.1.Para efeito de comnrovação da condicão de Microemoresa ou de Empresa de
Pequeno Porte. ou quando houver alteracão contratual que altere os dados da emnresa. tais
comolendereço. categoria. quadro societário. obieto comercial e canital. os licitantes devefão
anresentar Certidão Simolificada. emitida oela Junta Comercial do Estado onde for a sede da
Licitante. dentro dos últimos 06 (seis) meses. constando no referido documento a sisla ME ou
EPP.

5.3.12. Se a documentação enviada nos termos do súitem anterior for proveniente de

microempresa ou de empresa de pequeno porte e apresentar alguma restrição quanto à regularidade

fiscal e fiabalhista, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual
período, a critério da administração pública, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o

proponente for declarado o vencedor do certame, para regularízação da documentação, pagamento

ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de

negativa.

5.3.13 A Declaração do vencedor de que trata o subitem anterior acontecerá no momento posterior

ao julgamento das propostas, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da

fase recursal.
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5.3.T4. A não-regularização da documentação, irnplicará decadência do direito à contratação, sem
prejuizo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal no 8.666, de 21 de juúo de 1993, sendo
facultado à Administação convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classiÍicação, para a
assinatura do contato, ou revogaÍ a licitação.

5.4 RELATIVAMENTEAREGULARIDADEECONÔMICG.FINANCEIRA:

5.4.1 Certidão de concordata e Recuperação Judicial emitida pelo DISTRIBUIDOR CÍVEL, da
sede ou domicílio do licitante, euo comprove inexistir distribuição de ações de falência e
recuperação judicial, em quaisquer dos cartórios dos feitos de falência da Comarca de sua sede, a
Certidão poderá ser emitida via internet.

5.4.2 Balanço Patrimonial e demonstração contábil do último exercício social, já exigíveis na fonna
da lei, que comprove a boa situação financeira da proponente, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios. O referido balanço deverá ser devidamente certificado por
profissional registrado no Conselho de Contabilidade, mencionando obrigatoriamente, o número do
livro dirário e folha em que o mesmo se acha tanscrito, bem como copia do Tenno de abertura e
eocerramento, com a numeração do registo na JUNTA COMERCIAL, exceto para empresa de
Gêneros Alimentícios criadas neste exercício, que deverá apresentar balanço de aberflra para suprir
a exigência deste item;

5.4.2.1 A comprovação da boa situação financeira da empresa proponente será comprovada com
base no balanço apresentado, e deverá, preferencialmente, ser formulada e apresentada em panel
timbrado da empresa de Gêneros Alimentícios. assinada por profissional regisüado no Conselho
de Contabilidade e pelo diretor, sócio ou representante da empresa, com poderes para tal
investidura, aferida mediante índices e fórmulas abaixo especificadas:

ILG: (AC+RLP) / (PC+ELP) à I
rLC: (AC) I (PC) > l
ISG: AT(PC+ELP) >1

Onde:
ILG: índice de liquidez geral
ILC: índice de liquidez corrente
ISG: índice de solvência geral
AT: ativo total
AC: ativo circulante
RLP: realizável a longo pÍazo
Pç = passivo circulante
ELP: exigÍvel a longo pÍazo
PL: patrimônio líquido

5.5 RELATIVAMENTE à QUALIFICAÇÃO TIOCNICA
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5.5.1 No mínimo 0l (um) atestado/declaracão fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, comprovando que a Licitante já forneceu, satisfatoriamente, objeto compatível com o desta
licitação. O atestado/declaração deverá conter, no mínimor o nome da empresa/órgão contratante, o
nome do responsável por sua emissão e telefone para contato, caso necessário. A Comissão de
Licitação poderá determinar qualquer diligência que entender necessária para verificar a
autenticidade e legitimidade do atestado ou de qualquer documento que lhe suscitar dúvidas.

5.5.2 Alvará da Visilância Sanitária, emitido pelo órgão competente, que comprove que a empresa
licitante foi vistoriada pelo Serviço de Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, ou pelo
Serviço de Inspeção Federal - SIF, no prazo estabelecido oficialmente, demonsfando que a
empresa esta apta para o seu funcionamento regular e comercialização do produto pertinente ao
objeto da licitação. seja de origem vegetal, animal, mineral ou processado. O certificado ou
Alvará mencionado acima terá validade até o dia3lll2 do ano da contratação.

5.6 DAS DECLARAÇÔES

5.6.1 A Licitante deverá apresentar juntamente com as demais documentações, DECLARAÇÕES
conforme modelo constante do Anexo II e III.

a) Carta de Apresentação da Documentação contendo todas as informações e declmações,
conforme modelo Anexo Il deste Edital.

b) Declaração de Termos de Sujeição ao Edital, conforme modelo Anexo III deste Edital

5.7 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.
5.7.1 Os documentos e certidões requeridos neste Edital poderão ser emitidos atavés da internet,
desde que constante do envelope documentação, facultado à Comissão, aferir a veracidade dos
mesmos (não será permitida cópia de documentação emitida pela internet).

5.8 Todos os documentos exigidos para a habilitação que não conteúam expressamente prazo de

validade, e inexistindo legislação específica regulamentando a matéria, deverão, sob pena de

inabilitação, apresentar data de expedição, limitada a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de

sua emissão, observado o art. ll0 e seu parágrafo único da Lei Federal n" 8.666193, excluindo-se
desta exigência o Conüato Social e o Atestado de Capacidade Técnica. Caso exista legislação
específica regulamentando prazo de documento que não teúa expressado o prazo de validade, esta

deverá vir anexada ao mesmo.

5.9 Em nenhum caso será aceita, quer na hora da aberhra dos envelopes, quer posteriormente, a

apresentação ou inclusão de documentos de habilitação que não fizerem constar do respectivo
envelope de documentação.

5.10 De toda documentação apresentada em fotocópia autenticada, suscitando dúüdas, poderá ser
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solicitado o original para conferência, no prílzo de 24 (ünte e quatro) horas, registrando-se em Ata
tal ocorrência.

5.11 Também motivará a inabilitagão para os atos subsequentes da licitação,falta de comprovação do
ramo de atividade comercial vinculado aos produtos descritos nos Anexos constantes deste Edital.

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS

CONSELHO ESCOLAR ARGEMIRO ANTÔNIO DE ARAUJO
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N" 004/2020
ENVELOPE N'02 - PROPOSTA

A licitante deverá formalizar sua proposta levando em consideragão os precos estimados orçados pelo

Conselho Escolar Conselho Escolar Argemiro Antônio de Araújo

6.1 (conforme Termo de Referência - Anexo I), para confatação dos produtos, objeto da presente

licitação, em um único invólucro, devidamente lacrado, contendo os dizeres mencionados no item
5.1.1, impressa ou datilografada em papel timbrado, contendo o número do CNPJ, lnscrições
Muricipal e ou Estadual, endereço etc, redigida em língua portuguesa, elaborando a cotação de
acordo com as especiÍicações constantes, em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas, condições
substanciais escritas à margem ou entreliúas que comprometam a çlareza da mesma, devendo suas
páginas serem numeradas sequencialmente, com todas as páginas rubricadas, sendo a última página
de cada via. datada e assinada pelo representante legal da empresa licitante com poderes para tal
investidura, constituída dos seguintes elementos,

6.1.1 As licitantes deverão apresentar suas propostas com todos os üibutos cabíveis inclusos, bem
como os demais custos diretos e indiretos necessários ao atendimento das exigências do Edital e seus

anexos. Enfetanto, as empresas enquadradas no regime normal de tributação, estabelecidas em
Goiás, deverão regisüar a proposta com preços desonerados do ICMS, conforme disposições do Art.
6o, inc. XCI, do Regulamento do Código Tributiírio do Estado de Goiás - RCTE, que concede isenção
de ICMS nas operações e prestações internas, relativas à aquisição de bem, mercadoria e serviço
por órgãos da Administração Pública Estadual Direta e suls fundações e autarquias, ficando mantido
o crédito, observado, dentre ouüas coisas, a transferência do valor correspondente ao ICMS ao

adquirente mediante a redução do preço do bem, mercadoria e serviço, devendo a redução ser

demonstrada no documento fiscal.

6.2 A proposta deverá conter o preço para expresso em moeda corrente nacional, admitindo-se após a

vírgula somente 02 (duas) casas decimais, discriminado os preços expressamente, obedecendo às

especificações mínimas constante do Edital, em algarismo arábico (unitário e total por item), e, por

extenso global.
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6.3.1 As licitantes deverão apresentar suas propostas com todos os tributos inclusos, bem como os

demais custos diretos e indiretos necessários ao atendimento das exigências do Edital e seus

Anexos. Restando límpido que, pflra Íins de paÉicipaçÍio no certame, pârâ as empresas

sediadas no Estado de Goiás, serão consideradas as propostas desoneradas do ICMS.

6.3.2 Na fase de execução contatual, a Contatada deverá demonstar a dedução do ICMS,
expressamente, no documento fiscal, destacando, em seu historico, esta isenção, visto que a

Secretaria de Estado da Educação, não é confribuinte deste tibuto.

6.3.3 O disnosto no item 6.1.1 não se aplica às emnresas ontantes do Simoles. Sunersimnles e aos

Microemnreendedores Individuais. O Conselho Escolar realizará consulta no site

www.receita.fazenda.gov.br/empresa/simplesnacionaUoptantesimples/consultaroptantes.

6.3.4 A licitante deverá indicar na proposta, para efeito de dados para emissão da assinatura do contrato,

o nome completo de seu representante legal, a posição que ocupa no confato social, sua

nacionalidade, estado civil e profissão, bem como o nÍtmero de sua carteira de identidade e do seu

CPF.
6.3.5 Deverá declarar expressamente o prazo de validade não inferior a 60 ísessenta) dias corridos

conforme Anexo IV, a contar da data de sua apresentação.

6.3.6 Os erros de soma e/ou multiplicação, eventualmente conÍigurados na Proposüa Comercial das

empresas licitantes, serão corrigidos pela Comissão Julgadora de Licitações. Havendo divergência

entre o preço unitrário e o preço total, prevalecerá o preço unitário e o total será corrigido,
sendo que no caso de valores expressos em algarismos e por extenso, prevalecerá este último.

6.3.7 A licitante deverá indicar na proposta, paÍa efeito de dados para emissão e assinatura do

contrato, o nome completo de seu representante legal, o n. o da Carteira de Identidade e CPF,

6.3.8 Indicação do número da conta corrente e a agência da Instituição Financeira em que a

empresa é correntista.

6.3.9 Carta Proposta assinada por diretor, sócio ou representante da empresa licitante com poderes

devidamente comprovado para tal investidura, contendo informações e declarações conforme Anexo

IV deste Edital;

6.4 Será desclassificada a nroposta. cuia esneci{icacão estiver INCOMPATÍVEL com o (s) obieto
(q) esnecificado í.s) nos anexos constantes deste instrumepto. ou ainda. aquelas que omitirem as

esneciÍicacões mÍnimas solicitadas.

São exnressamente vedadas as subcontratacões total e narcial do obieto deste Edital, ficando a

licitante obrigada, perante o cumprimento pelo exato Conselho Escolar Argemiro Antônio de Araújo
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6.5 o das obrigações decorrentes desta licitação.

6.6 Não será admitida cotação opcional para os objetos, constantes deste Edital. Caso ocorra, serão
igualmente desconsideradas a cotação principal e a opcional.

6.7 Em nenhuma hipótese será admitida cotação parcial em referência ao quantitativo total dos produtos
requeridos neste instrumento, ocasião em que será (ão) desclassificada (s) a (s) proposta (s) que
incorrer (em) neste ato.

6.8 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não preüsta no edital ou baseada nas ofertas das
demais licitantes.

5.9 Não será levada em consideração a proposta que não estiver devidamente assinada por representante\-: 
da empresa licitante com poderes devidamente comprovado para tal investidura.

6.10 Será desclassificada a proposta que não atender às exigências do ato convocatório desta licitação,
salvo quando apresentar omissões simples e irrelevantes para entendimento da proposta e/ou
procedimento licitatório, bem como para isonomia entre os licitantes, podendo, neste caso, a critério
da Comissão, ser relevada.

6.11 O Valor estimado da presente licitaçâo é o constante do Anexo I - Termo de Referência.

7 DOS PROCEDIMENTOS LICITATORIOS

7.1 Na data, hora e local designado neste Edital, em ato público, a COMISSÃO ESPECIAL DE
LICITAÇÃO receberá em envelopes distintos e fechados ou lacrados contendo, os documentos
exigidos para habilitação e propostas.

7.2 Caso haja anuência unânime das licitantes participantes, üsando a organicidade e agilidade dos

trabalhos licitatórios, a Comissão Especial de Licitação promoverá sorteio de 03 (tês) licitantes, para

compor uma comissão representativa das demais licitantes, auxiliando a Comissão Especial de

Licitação na verificagão e rubrica da documentação e proposta.

7.3 Serão iniciahnente abertos, em sessão pública, os envelopes contendo os documentos referentes à
fase de habilitação que, após coúecidos pelos licitantes e examinados pela Comissâo de Licitação
serão julgados, dando'se imediata comunicação do resultado se presente todos os licitantes, caso

contrário, será o mesmo Publicado na Imprensa Oficial e encaminhando por e-mail institucional aos

participantes. Caso a Comissão julgue necessário, poderá suspender os trabalhos licitatórios para

posterior exame dos documentos e julgamento da fase de habilitação, da qual lavrará Ata como de

Lei, publicando o resultado no Dirírio Oficial do Estado (§ 1" do art. 109 da Lei Federal n'8.666i93).

7.4 Ocorrendo a hipotese prevista no item anterior, os envelopes contendo as propostas permanecerão

deüdamente lacrados, sendo rubricados pela Comissão e licitantes presentes, ficando em poder

daquela ate que seja julgada a habilitação.
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7.5 Será procedida a abertura do Envelope 02 contendo as propostas das licitantes habilitadas, após
transcorrido o prazo sem interposição de recursos, ou teúa havido renúncia expressa do prazo
recursal das licitantes habilitadas e inabilitadas ou após o julgamento dos recursos interpostos.

7.6 A Comissão manterá em seu poder os envelopes propostas das licitantes inabilitadas,
devidamente rubricados, até o término do período recursal, de que frata o inciso I do artigo 109
da Lei Federal n" 8.666193, e serão devolvidos, no estado em que foram entregues à Comissão.

7.7 Êm todas as fases do certame, do recebimento à abertura dos envelopes de documentação e proposta,

serão lavradas atas circunstanciadas, que mencionarão todas as ocorrências que interessarem ao
julgamento da Licitação, devendo as mesmas serem assinadas pelos membros da Comissão e pelas
Licitantes presentes.

7.8 A Comissão Especial de Licitacão poderá promover diliqências em oualouer fase da licitacão.
nos termos do § 3'. do art. 43 da Lei Federal8.666/93. oara esclarecimentos e dúvidas.

8 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

8.1 O julgamento será realizado pela Comissão Especial de Licitação, de acordo com o que dispõe o Art.
45 da Lei Federal n" 8.666i93, observando os seguintes fatores:

8.1.1 O julgamento será realizado com base no menor preço por lote, consoante itens 6.1.1 e 6.3.3;

8.1.2 Será declarada vencedora a proposta que apresentar menor preco por lote, desde que atenda a

todas as exigências estabelecidas neste instrumento;

8.1.3 Neúum item inserido em lote PODERA SER adjudicado acima do valor estimado no Termo
de Referência (Anexo I), o qual poderá ser revisto através de impugnação fundamentada nas

condições e prazos preüstos neste edital.

8.1.4 Caso seja necessirio a Comissão Especial de Licitação poderá valer-se de auxílio de técnicos

daáreareferente ao objeto desta licitação para realização do julgamento;

8.1.5 Em caso de empate será assegurada preferência de contratação para as microempresas e

empresas de pequeno porte.

8.1.5.1 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

microempresas e empresas de pequeno porte, sejam iguais ou até 10"/" (dez por cento)

superiores à proposta mais bem classificada.

8.1.6 Para efeito do disposto no súitem 8.1.5, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
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8.1.6.1 A microempresa ou empÍesa de pequeno porte mais bem classificada poderá
apresentâr proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em
que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

8.1.6.2 Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma
do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na
hipótese do subitem 8.1.5, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

8.1.6 3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se enconfem nos intervalos estabelecidos no subitem 8.1.5.1, será realizado
sorteio entÍe elas, para que se identifique aquela que prirneiro, poderá apresentar melhor oferta.

8.1.6.4 Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos subitens 8.1.5. e 8.1.6., o
produto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

8.1.6.5 O disposto nos subitens 8.1.5. e 8.1.6. somente se aplicará quando a melhor oferta
inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.2No caso de empate entre duas ou mais propostas fora dos casos disciplinados nos subitens 8.1.5. e
8.1.6., será observado o que dispõe será observado o que dispôe o art. 3', § 2" da Lei Federal n'
8.666/93. Persistindo o empate, a Comissão Especial de Licitação realizará sorteio, em ato público,
para o qual todos os licitantes seÍão cotrvocados, consoante §2' do art. 45 da citada Lei, vedado
qualquer outro processo.

8.2.1 Uma vez convocadas as empresas empatadas e estas não atenderem ao chamado, a
Comissão realizará o sorteio sem a sua presençâ.

8.4 A Comissão Especial de Licitação poderá promover diligências em qualquer fase da licitação, nos
termos do § 3", do art. 43 dal-ei Federal n' 8.666/93;

8.5 Será desclassificada a proposta, cuja especificação estiver incompativel com o (s) produtos (s)

especificados no Anexo I -Termo de Referência, ou ainda, âquelas que omitirem as especificações
minima solicitadas.

8.6 Não será permitido o oferecimento de qualquer desconto sobre o preço ofertado.

8.7 Se a licitante vencedora deixar de firmar o confato no prazo de 05 (cinco) dias após a convocação, o

CONSELHO ESCOLAR ARGEMIRO ANTÔNIO DEARAUJO poderá, nos termos do § 2", do Art.
64 da Lei Federal n' 8.666193 e alterações posteriores, convocÍr as licitantes remanescentes,

obsewada a ordem de classificação para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições da primeira
classificada, inclusive quanto ao preço.
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8.8 O julgamento das habilitações e propostas ocorrerá dando-se coúecimento do resultado, em sessão
pública que será marcado para tal fim, desde que presentes todos os licitantes habilitados, caso
confrario será o mesmo publicado no Mural da Unidade Escolar e ATA de Julgamento de resultado
enviada (via E-mail institucional) a todos os participantes, publicando o resultado no Diário
Oficial do f,stado (§ 1' do arí 109 da Lei Federal n" 8.666193).

9 - DOS RECURSO§ ORÇAMENTÁRrOS

9.1 A presente licitação correrá a conta dos seguintes Recursos Orçamentarios

o Dotação Orgamentilria: 2020.2401 .12.362.1 008.20 I 9.03. 1 09 I 09 - FNDE
2020.17 s0.r2.362.1008.20 I 9.03.240 - TE

r Natureza de Despesa: 3.3.90.39.40
r Fonte de Recurso; 109 - FNDE poderá Fonte de Recurso:24A - TE/PROTEGE

* Valor Total Estimado :R$ 30.336,10(TRINTA MIL TREZENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E
DEZ CENTAVOS)

10 - DA HOMOTOGAÇÃO r DA ADJUDTCAÇÃO
Transcorrido o prazo rectnsal e decididos os recursos eventualmente interpostos, o processo licitatório

será submetido à apreciação do CONSELHO ESCOLAR ARGEMIRO ANTÔNIO DE ARAUJO.

10.1 para adjudicação do (s) seu (s) produto (s) à (s) licitante (s) vencedora (s) e homologação da
licitação, convocando-se após, para respectiva (s) assinanna do contato.

11 - DOCONTRATOE DA EXECUÇÃO

11.1 O fornecimento deverá ser executado conforme o Anexo I - Termo de Referência

11.1.1 Quando da assinatura do contrato a contratada deveú apresentar:

a) Prova de regularidade junto ao CADIN ESTADUAL - Cadastro Informativo dos Créditos
não quitados de Orgãos e Entidades Estaduais, nos termos do art. 6, I, da Lei Estadual no

19.75412017;

b) Ceúidão Negativa de Suspensão e/ou Impedimento de Licitar ou Contatar com a

Pública, tros termos do §4", ârt. 5, do Decreto Estadual rf 7.425DAll
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I1.2 As obrigações decorrentes desta licitação a serem firmadas en8e a CONTRATANTE e a proponente
vencedora serão formalizadas por meio de contrato, observando-se as condições estabelecidas neste
edital e seus anexos, legislação ügente e na proposta vencedora.

ll.2.l No ato de assinatura do contrato, deveú ser efetuada a comprovação e atualização da
documentação e certidões na forma legal, das exigências declaradas e apresentadas neste edital.

1L22Se a licitante vencedora deixar de firmar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias após a convocação.

o poderá, nos termos do § 2o, do Art. 6 CONSELHO ESCOLAR ARGEMIRO ANTÔNIO DE ARAUJO

da Lei Federal n" 8.666i93 e alterações posteriores, convocar as licitantes remanescertes, observada a

ordem de classificação para fazê-lo em igual pÍazo e nas mesmas condições da primeira classificada,

inclusive quanto ao preço.

I l.3A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
do fornecimento conüatados nos limites estabelecidos no § I'do Art. 65 dâ tei Federal n'8.666/93.

11.4. Os acréscimos ou supressões aludidas no item anterior somente se darão mediante justificativa
manifesta expressamente pelo titular do Conselho Escolar.

12- DO PRAZO DE ENTREGA, DA EXECUÇÃO, DA FISCALIZAÇÃO E DA ENTREGA
PROVISÓRIA E DEFINITIVA

12.10 fornecimento deverá ser executado conforme o Anexo I - Termo de Referência ryg§U-&$ryB
de emissão da Ordem de Fornecimento. sendo oue esta deverá ser efetuada somente anós assinatura
do Contrato pelo Presidente do Conselho EscolarArgemiro Àntônio de Àraúio.

12.1.1 Ouando do fornecimento. as quantidades poderilo ser alteradas para mais ou para menos.

bem como as datas podem ser modificadas de modo oue atendam às necessidades da unidade. de

acordo com a demanda mensal. tendo em vista o cenário de pandemia orovocada pelo Corona vírus
(Covid-19).

12.2 Se a licitante vencedora deixar de fornecer os objetos dentro do prazo e nas condições

preestabelecidos sem manifestação por escrito e aceita pela Confatante, sujeitar-se-á às penalidades

deste Edital e legislação pertinente.

12.3 A EXECUÇÃO DO CONTRATO deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Tomada de Preços 2m0
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Unidade Escolar designado, pennitida a contratação de terceiros para assistiJo e subsidiá-lo de
informações pertinentes a essa atribuição.

12.4 Caberá à Secretaria de Estado da Educação, por meio das Coordenações Regionais de Educação, a

coordenação, supervisão e fiscalização dos contratos ob_ieto deste Edital.

12.5 Deverá a Comissão institúda por portaria, verificar se os produtos fornecidos atendem às
características e padrões mínimos de qualidade definidos no Termo de Referênciâ, e eventualmente
recusar o recebimento dos insumos que se apresentarem em desconformidade com os parâmetros de

aceitabilidade consignados no ato convocatório, bem como aplicar as sanções preüstas na lei e no
instrumento contratuai, se cabiveis.

12.6 Os produtos, objeto do presente procedimento, serão recebidos provisoriamente, para verificação

de conformidade com o Anexo I - Termo de Referência deste edital. Apos esta verificação, se os produtos

atenderem a todos os requisitos, serão recebidos definitivamente, caso contrário, o fornecedor deverá

realizu as adequações pertinentes e ate mesmo a üoca do objeto, se necessário, para atender aos

requisitos mínimos descritos, sob pena das sanções legais cabiveis ao caso.

12.7 Deverá ser designado uma Comissão com 03 (três) integrantes do Conselho Escolâr ou
Senidores da Unidade Escolar indicados por Portariâ,para atesto, recebimento e aprovação dos
alimentos, com a flrnalidade de avaliação dos alimentos, levando em consideraçâo a qualidade,
validade e especificação dos produtos descritos no Termo de Referência.

12.8 Os integrantes indicados, respeitando o poder discricioniírio, buscando atender o anseio público de
obteraiimentosdequaiidacie,terâoaobrigaçàodeemitirum@«iosgêneros
alimentícios recebidos ou emitir uma Declaragão rejeitando, se for o caso, quando esses não

atenderem os requisitos estabelecidos no Termo de Referência, solicitando a substituição dos

mesmos,

13. DOS RECURSOS ADMINTSTRATIVOS

l3.lTodos quantos participarem desta licitação, têm o direito público subjetivo à observância do
pertinente procedimento, nos termos deste instrumento convocatório, e da Lei Federal n" 8.6ó6193 e

legislação pertinente.

13.2Decúá do direito de impugnar, perante a administração, os termos deste Edital de licitaçao aquele

que, tendo-o aceito sem objeção, üer a apontar, depois da abertura dos üabalhos licitatórios, falhas ou
irregularidades que o üciarem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

l3.3Dos atos decorrentes da execução desta Tomada de Preços cabem recursos nos casos e formas
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determinados pelo art. 109 da Lei Federal n'8.666193 e alterações posteriores.

13.4 O recurso será interposto por escrito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato

ou lawatura daata,devendo ser dirigido ao CONSELHO ESCOLAR ARGEMIRO ANTÔNIO DE

ARAUJO

ataves da Comissão Especial de Licitação DA UNIDADE ESCOLAR competente, e protocolado.

13.5 Interposto o recurso, será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 05
íninnn\ diqs ritais

úr$ú 
- 

!!rJ.

13.6 O RECIIRSO será dirigido ao Presidente do Conselho Escolar Conselho Escolar Argemiro
Antônio de Araújo por intermédio da Comissão Especial de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua
decisão em até 05 (cinco) dias úteis, contados do término do prazo concedido as demais licitantes
para oferecimento de possíveis impugnações, de que trata o item anterior, ou nesse mesmo prazo,
fazê-lo subir devidamente informados.

13,7 Subindo o recurso, a Secretaria de Estado da Educação, profeúá a sua decisão no prazo de 05
(cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso, proveniente da COMISSÃO pERUANENTE DE
LICITAÇÃO.

13,8 Os recursos preclusos ou intempestivos não serão coúecidos.

14. DO PAGAMEMTO

14.1 O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias corridos e efetuado por meio de

Transferência Bancária ou por Cartão de Pagamento do Banco do Brasil, contendo as respectivas

Notas Fiscais, devidamente atestadas por quem de direito, uma vez concluído o processo legalmente

adotado pelo , para solução de Conselho Escolar Argemiro Antônio de Araújo

seus débitos.

14.2. Somente será efetuado o pagamento da parcela conüatual executada mediante emissão de Nota

Fiscal devidamente atestada por quem de direito, neste caso o Presidente do Conselho, Conselho Escolar

Argemiro Antônio de fuaújo

, pagará, à contratada, o valor do fornecimento, em parcelas mensais de acordo com o Edital, e mediante
apresentação das certidões ATUALIZADA§ de regularidade Fiscal e Trabalhista da Conffatada, tendo
em vista o seu dever, durante toda a execução do confrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, flos tennos do art. 55,
inciso XIII, da Lei Federal n" 8.666193.
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15.1

15. DA RESCISÃO DO CONTRATO

Conforme disposto no Inciso IX, do artigo 55, da Lei Federal n" 8666193, a CONTRATADA
recoúece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa, na forma do artigo
77 do referido Diploma Legal;

15.1.1 A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal n'8.666/93
ensejará a rescisão do presente Contrato, sendo que a efetiva rescisão somente poderá se dar por
uma das formas preüstas no arfigo 79 da Lei Federal n" 8.666/93. Não há hipótese de rescisão de
pleno direito, nem por ato unilateral da Contratada.

15.1.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado, previamente, o contraditório e a ampla defesa.

I 5. I .3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e ftindamentada
da autoridade competente.

15.1.4 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração con[atante, nos casos
enumerados nos incisos I a XI do artigo 78 da Lei Federal n" 8.666193, acarreta as consequências
previstas nos incisos I a IV do artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções
previstas' 

ízn^oorrraÂnô ^mrrlrrffi^Ttrrro16 DA§ §ANÇÔES ADMINI§TRATIVA§

16.1A recusa iniustificada do adiudicatario em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caractenza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

16.2 Pelo afraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem pre-iuízo das demais sanções
regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os
seguintes limites máximos :

| - l0% (dez por cento) sobre o valor do confrato, em caso de descumprimento total da obrigação,
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o conEato, ou ainda na hipótese de negar-se a

ef'etuar o retbrço ria cauçáo, rientro de i0 1dez7 dias contados da dam de sua convocaçâo;

lI - 0,3yo (tês décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de ataso, sob,re o valor da parte do
fornecimento não realizado;

lll * 0,7o/o (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por dia
subsequente ao tigésimo.

16.2.1A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente
o contrato e aplique as demais sanções preüstas nesta Lei.

16.34 multa deverá ser recolhida no pÍazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a da data do
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16.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento
ou de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação em relação à Contratada, na forma da lei,
respeitados os princípios da arnpla defesa e do contraditório.

16.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência
administrativa, mediante ato do Secretário de Estado da Educação, devidamente justificado.

Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a
adminisraçào poderá optar pela apiicaçáo cia pena <ie advertência, nos teÍmos «io inciso t do art. 87 da
Lei Federal n' 8.666193.

l6.7As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a
licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das
Ápmlis nnminonÃac laaoic

16.8As sanções preüstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal n" 8.666/93 poderão ser
aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, faculada a defesa préüa do interessado, no
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

16.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n' 8.666/93 é de competência
exclusiva do Secrehrio de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo,
no prÍLzo de 10 (dez) dias da abertura de üsta, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de

sua aplicação.

16.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contaditório
e a ampla defesa.

17 - DA CONCTLTAÇÃO E MEDrAÇÂO

17.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do

ajuste decorrentes desta licitação serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito
da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitagem da Administação Estadual (CCMA), na forma da

Lei Estadual no 9.307 , de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual no 144, de 24 de

julho de 2018.

18 - DA CIÁUSULA COMPROMISSÓRIÀ

18.1 . Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação, acaso não

puderem ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos direitos patimoniais disponíveis,
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submetidos à arbitagem, na forma da Lei Estadual no 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da [,ei
Complementar Estadual no 144, de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde já para o seu julgamentg a

CÀMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÀO E ARBITRAGEM DA ADMIMSTRAÇÃo
ESTADUAL (CCMA), outorgando a esta os poderes para indicar os iárbitos e renunciando
expressamente à jurisdição e tutela do Poder Judiciario para julgamento desses conflitos, consoante
Anexo I da Minuta Confratual,

I9-DAS DISPOSIÇÔES FINÂ rS

19.1Este edital e seus Anexos. bem como a orooosta da Licitante. farão oaúe inteerante do
contrato.

l9.2Após a apresentação da proposta, não será admitida retificação quanto à cotação, ficando a
proponente sujeita às condições, prazo de entrega, garantia, rurca do produto e preço proposto para
cumprimento do contrato

19.3A apresentação da proposta vincula o licitante proponente aos termos e condições gerais e especiais
deste instrumento convocatório, funcionando como manifestação de inteira aceitação e submissão às
norrnas ora estabelecidas.

l9.4Havendo interesse do poder público, o presente instrumento poderá ser revogado total ou
parcialmente, ter reduzida ou aumentada a sua quantidade (respeitados os limites estabelecidos no
art.65 da Lei Federal n" 8.666/93), sem que caiba aos proponentes qualquer direito à indenização ou
reclamação, nos termos da Lei pertinente.

19.4.1A nulidade do procedimento licitatório induz à do contato, ressalvado o disposto no parágrafo
único do artigo 59 da Lei Federal n'8.666193.

19.4.2 Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento
licitatório, ressalvado o direito do confiatado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver
suportado no cumprimento do contrato.

19.4.3 No caso de desfazimento do processo licitatório ficam assegurados o contraditório e a ampla
defesa.

19 5A licitante venee<lnra é ver-íar,lo fransferir, total ou pareialmente o ohjeto destç F.clital- ficançlo

obrigada, perante ao CONSELHO ESCOLAR ARGEMIRO ANTONIO DE ARAUJO pelo exato
cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação.

l9.6As dúvidas oriundas deste Edital serão dirimidas de acordo com a Lei Federal 8.666193, de 21 de
junho de 1993 e Lei Estadual n' 17.928, de 27 de dezembro de 2012, e na omissão desta, pelas

demais diplomas legais Federais, Estaduais e Municipais e pela Comissão Especial
Conselho Escolar Argemiro Antônio de Araújo da Secretaria de Estado da Educação.

Licitação do
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I9.7O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da Licitante,
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. Sendo
que: Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não acarrete inegularidade
no procedimento, em termos processuais, bem como não importe em vantagem a um ou mais
licitantes em deüimento dos demais.

19.8Não havendo expediente ou ocoÍrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente tansferida paÍa o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horario e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja
comunicação da Comissão de Licitação do Conselho Escolar Argemiro Antônio de fuaírjo da
Secretaria de Estado da Educação em contrário.

- 
19.98 facultada à Comissão Especial de Licitação ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação,

a promoção de diligência a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da Proposta;

19.10O representante ou preposto só poderá manifestar durante o procedimento licitatorio caso apresente
no Envelope 0l(documentação), documento procuratório e identidade do representante ou preposto,
com reconhecimento de firma e autenticado respectivamente.

Para coúecimento dos interessados, expediu-se o presente Edital, que terá sua cópia afixada no quadro
próprio de aüsos da Centro de Ensino de Período Integral Argemiro Antônio de Araújo
19.11 ,localizado na Rua Robson Ricardo Rodrigues Barbosa Qd 16, Lt Unico Setor Augusto José

Valente, Posse/GO , no site da SEDUC ....., bem como, Publicação na imprensa, estando a Comissão
Especial Licitação à disposição dos interessados no horiirio de 07:30 ás 12;00 e das 13:30 às 17:00,
pelo Fone/ (062) nos dias úteis.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO, Conselho Escolar Argemiro Antônio de Araújo,Posse /GO aos ,03
dias do mês de Novembro de 2420

?

Pre

^

on_rissão Especial de Licitação

fr*.@>
daC
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2" MEMBRO

r. OBJETO

1.1 Contrataçllo de pessoa jurídica para fornecimento de gêneros aümentícios para a Merenda

Tomada de Preços 2020

Goiânia - GO

24

Secretaria de Estado da Educaçâo - SEDUC
Gerência de Licitação

Av. Anhanguera no 1.630 Setor Leste Vila Nova CEP: 74.6430't 0



SecrGt rlade
E*rdode
Educação

Escolar, visando atender a Centro Ensino de Período Integral Argemiro Antônio de Araújo, no municipio

de Posse Goiás, de acordo com as especificações, quantidades estimadas e condições constantes deste

Termo de Referência.

TERMO DE REFERÊNCIA LOTE 01: ALIMENTOS NÃO PEREC|VEIS E SEUS DERTVADOS

ITEM UNID QTD DrscRrMrNAçÃo Do PRODUTO PREçO
UNIT. (R$)

PREÇO
TOTAL (R$)

1

PAC

2KG
894

Arroz grão longo fino tipo l. Produto constituído de
grãos de anoz (Oriza Safiva L.),classe longo fino,

submetidos a beneficiamento e classificação de

acordo com padrÕes estabelecidos pelo Ministério da

Agricultura, safra recente. 0 produto deverá ser
constituído de matérias-primas sãs, limpas e isentas

de matéria terrosa, de parasitas e de detritos animais

e/ou vegetais. Acondicionado em embalagem

plástica de 2 K* contendo a identificação do

produto, marca do fabricante, data de fabricaçã0,
prazo de validade, 10,78 9.637,32

2 KG 894

Feijão carioca. Acondicionado em embalagem de
plástico de 1 Kg, contendo a identificação do
produto, marca do fabricante, data de fabricaçã0,
prazo de validade. 6,!! 5.462,34

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 01 í5,099,66

TERMODÉ REFERÊNcn LoTE 02: ALIMENTOS NÃO PERECIVEIS E SEUS DERIVADOS

ITEM UNID QUANT DrscRrMrNAçÂo oo PRoDUTO PREçO
uNtr. (R$)

PREçO
TOTAL (R$)

01 KG 894

Macarrã0. Acondicionado em embalagem de

plástico de 1 Kg, ou 500 g contendo a identificação

do produto, marca do fabricante, data de

fabricaçá0, prazo de validade, 4,40 3.933,6

02. UN

Molho de tomate. Acondicionado em embalagem

de 340 g, contendo a identificação do produto,

marca do fabricante, data de fabricação, prazo de

validade, 1,39 12.42,66
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2. ITENS E QUANTITATIVOS A SEREM ADQUIRIDOS

2.1. O objeto licitado deverá atender às seguintes estimativas e quantidades:

Tomâdâ de Prcços 2020

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 02 5.í76,26

VALOR TOTAL ESTIMADO
(Lote 0í+02) 20.275,92

ENTREGA DOS PRODUTOS

(x)MENSAL (XIQUTNZENAL ( )SEMANAL ()PARCELADA

LOCAL DA ENTREGA DOS PRODUTOS: CEPI ARGEMIRO ANTÔNO DE ARAÚJO

TERMO DE REFERENCIA LOTE 03: ALIMENTOS NÃO PEREC|VEIS E SEU§ DERIVADOS
CARNES E SEUS DERIVADOS

ITEM UNID QTD DrscRrMtNAÇÃo Do PRODUTO PREÇO
UNIT. (R$}

PREçO
TOTAL (R$}

1
KG J

Açafrão. Acondicionado em embalagem de plásüco

de 1 Kg, contendo a identificação do produto, marca

do fabricante, data de fabricaQã0, prazo de validade. 27,45 82,35

2 KG 30

Achocolatado em pó. Acondicionado em

embalagem de plástico de 1 Kg, contendo a

identiÍicação do produto, marca do fabricante, data

de fabricacâo, prazo de validade.

13,99

4t9,7

J 40
Açúcar. Acondicionado em embalagem plástica de s
Kg, contendo a identiÍicação do produto, marca do

fabricante, data de fabricaÇã0, prazo de validade.

11,65
466

4 KG 30

Amido de Milho.
Acondicionado em embalagem de 5009, contendo a

identificação do produto, marca do fabricante, data

de fabricacão, orazo de validade. 5,59 197,7

5 KG 2
Cominho: Acondicionado em embalagem de plásüco

de 1 Kg, contendo a identificação do produto, marca

do fabricante, data de fabricaÇã0, prazo de validade, 18,65 37,3

6 KG 2
Coentro: Acondicionado em embalagem de plástico

de 1 Kg, contendo a identificaçâ: do produto, marca

do fabricante, data de fabricaQâ0, prazo de validade, 20,65 4L,3

7 KG 10
COCO . Acondicionado em embalagem de 5009 ou

1 kg, contendo a identificação do produto, marca do

fabricante, data de fabricaÇã0, prazo de validade 19,65 196,5

I UN 15 Extrato de tomate. Acondicionado em embalagem
de lata de 1 Kq, contendo a identificação do produto, 6,99 104,85

Vila 74.643010
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marca do fabricante, data de fabricaçâ0, prazo de
validade.

9 KG 60

Farinha de mandioca. Acondicionado em

embalagem plástica de 1 Kg, contendo a
identificação do produto, marca do fabricante, data
de fabricação, prazo de validade. 5,82 349,2

10 KG t20
Farinha de Trigo.
Acondicionado em embalagem de 1 Kg, contendo a

identificação do produto, marca do fabricante, data
de fabricação, prazo de validade. 3,83 459,6

11 KG 10

Fermento Químico. Acondicionado em embalagem
de 5009, ou 1 kg, contendo a identificação do
produto, marca do fabricante, data de fabricaçã0,
prazo de validade, 15,29 152,9

t2 KG 50
Fubá de Milho. Acondicionado em embalagem de

500 g, contendo a identificaçâo do produto, marca do

fabricante, data de fabricaÇâ0, prazo de validade, 2,92 t46

13 L 500

Leite pasteurizado. Acondicionado em embalagem
de caixa 1 Litro, contendo a identificação do produto,

marca do fabricante, data de fabricaçã0, prazo de

validade. 4,O2 2.010

14 KG 30

Macanão parafuso. Acondicionado em embalagem
de plástico de 1 Kg, contendo a identificação do
produto, marca do fabricante, data de fabricaçã0,
prazo de validade, 5,65 169,5

15 UN 25

Margarina. Acondicionado em embalagem de

plástico de 1 Kg, contendo a identificação do

produto, marca do fabricante, data de fabricaçã0,
prazo de validade. 9,65 241,25

l6 UN 2A

Milho verde em conserua. Acondicionado em

embalagem de lata de 2 Kg ou 5009 contendo a
identificação do produto, marca do fabricante, data

de fabricaÇão, prazo de validade. L9,49 389,8

17 UN ô0
Ótóo de soja. Acondicionado em embalagens
plásticas de 900 ml, identificação do produto, marca

do fabricante, data de fabricaçã0, prazo de validade. 7,65 459

18 KG 10

Sal reÍinado e iodado. Acondicionado em

embalagem plástica de 1 Kg, contendo a

identificaçáo do produto, marca do fabricante, data

de fabricacão, prazo de validade, 4,r7 41,7

19 L 263
Suco concentrado (sabores). Acondicionado em

embalagem plástica de 500 ml, contendo a

identificaÇão do produto, marca do fabrican[e, data 3,59 944.L7
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de fabricacã0, prazo de validade

20 KG 10

Alho. Acondicionado em embalagem plástica de 1

Kg, contendo a ídentificação do produto, marca do

fabricante, data de fabricaçã0, prazo de validade.

Produto submetido a beneÍiciamento e classificação

de acordo com padrôes estabelecidos pelo Ministério

da Agricultura, safra recente. 0 produto deverá ser

constituído de matérias-primas sãs, limpas e isentas

de matéria terrosa, de parasitas e de detritos animais

e/ou vegetais. 16,82 168,2

21 KG 25
Salsicha. Acondicionado em embalagem de plástico

de 1 Kg, contendo a identificaçáo do produto, marca

do fabricante, data de fabricaçâ0, prazo de validade. 8,99 224,75

22 KG 200

Banana, Produtos submetidos a beneficiamento e

classificação de acordo com padroes estabelecidos
pelo Ministério da Agricultura, safra recente. 0
produto deverá ser constituído de matérias-primas

sãs, limpas e isentas de matéria terrosa, de parasitas

e de detritos animais e/ou vegetais, 2,85 570

23 KG 28,45

Cebola. Produtos submetidos a beneficiamento e

classificação de acordo com padroes estabelecidos
pelo Ministério da Agricultura, safra recente. 0
produto deverá ser constituído de matérias-primas

sãs, limpas e isentas de matéria terrosa, de parasitas

e de detritos animais e/ou vegetais. 2,12 60,31

24 KG 40

Cenoura. Produtos submetidos a beneficiamento e

classificaçâo de acordo com padroes estabelecidos
pelo Ministério da Agricultura, safra recente, 0
produto deverá ser constituído de matérias-primas

sâs, limpas e isentas de matéria terrosa, de parasitas

e de detritos animais e/ou vegetais. 2,39 95,6

25 KG 50

Mandloca. Produtos submetidos a beneÍiciamento e

classificação de acordo com padroes estabelecidos
pelo Ministêrio da Agricultura, safra recente, 0
produto deverá ser constituído de matérias-primas

sãs, limpas e isentas de matéria terrosa, de parasitas

e de detritos animais elou vegetais. 4,99 249,5

26 UN 100

Ovos: Produtos submetidos a beneficiamento e

classificação de acordo com padrÔes estabelecidos
pelo Ministério da Agricultura, safra recente. O

produto deverá ser constituído de matérias-primas

sãs, limpas e isentas de matéria terrosa, de parasitas

e de detritos animais elou vegetais. 4,6 460

Tomada de Preços 2020

Av. Anhanguera
Goiânia -

28

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Licitaçáo

no 1.630 Setor Leste Vila Nova CEP: 74.643010



S«rrtmlede
Eltldoda
Educrção

27 KG 30

Carne Bovina de 2a - Acondicionado em embalagem
de plástico, contendo a identificação do produto,

marca do fabricante, data de fabricaçâ0, prazo de

validade. 25,65 769,5

28 KG 30

Coxa e sobrecora frango* Acondicionado em

embalagem de plástico de 1 Kg, contendo a

identificação do produto, marca do fabricante, data
de fabricação, prêvo de validade. 11,65 349,5

29 KG 20
Granola. Acondicionado em embalagem de plástico

de 1 Kg, contendo a identificação do produto, marca

do fabricante, data de fabricaÇã0, prazo de validade. to,2 204

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 03 í0.060,í8

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE(0í+02+931 30.336,í0

OBS: A disputa para o (s) lote (s) _ RESERVA-SE apenas à paúicipação de MICROEMPRESAS

e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, conforme determinação do art 9o da Lei Estadual no

17.92812012, sem prejuízo das suas participações quanto ao restante.

ATENÇÃO: NESTE CASO OS LOTES CUJO VALOR FOR TNFERTOR Á nS 80.000,00 A
DISPUTA SERÁ EXCLUSIVA PARA ME/EPP.

*,.,.USAR ESSA REDAÇÃO APENAS QUANDO TIVER NO TERMO DE REFERÊNCIA LOTE

CO1!I VALOR TOTAL ACIMA DE R$8O.OOO.OO.

2.2. Paru efeito de julgamento na Tomada de Preço, o critério deverá ser "MENOR PREÇO POR
LOTE", conforme quantidades estimadas, definida na Tabela acima com valores médios de mercado de

v' acordo com as propostas de orçamento.

3. INFORMAÇOES TÉCNICAS DOS PRODUTOS A SEREM ADQUIRIDOS

3.1 Os produtos deverão ter o prazo mínimo de validade indicado no rótulo após a entrega, devendo

todos os itens serem de boa qualidade e de acordo com as exigências descritas neste Termo de Referência.

(Obs.: a Unidade Escolar deve indicar o prazo mínimo de validade de cada tipo de produto a ser

adquirido);

3.2 Todos os produtos deverão atender ao disposto na legislação sobre alimentos, inclusive nas normas
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expedidas pela Agência Nacional da Vigilância Sanitríria, pelo Ministerio da Agricultura, Pecuri'ria e

Abastecimento.

3.3 As verduras e legumes deverão proceder de espécies genuinas e sãs e satisfazer as seguintes

condições mínimas: a) serem frescas e sãs; b) terem atingido grau de maturação que lhes permita suportar

a manipulação, o fansporte e a conservação em condigões adequadas de consumo; c) serem colhidas

cuidadosarnente e não estaÍem golpeadas ou danificadas por quaisquer lesões de origem fisica, mecânica

ou biológica que afetem a aparência das folhas e a inflorescência deverá se apresentar intactas e firmes; d)

estarem isentas de substâncias terrosas, sujidades ou corpos esfanhos aderidos à superficie extema;

., parasitâs, larvas e outros animais nos produtos e nas embalagens; umidade externa anormal; odor e sabor

estranhos e quaisquer enfermidades.

3.4 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento, deverão estar embalados e

rotulados. Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazamentos ou qualquer outro defeito

que possa comprometer a qualidade do produto.

3.5 A rotulagem dos produtos, inclusive a nutricional, deverá seguir a legislação específica em vigor;

4. Rf,CEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

4.1 Os produtos, objeto do presente procedimento, serão recebidos provisoriamente, para verificação de

conformidade com o Anexo I - Termo de Referência deste edital. Após esta verificação, se os produtos

atendeÍem a todos os requisitos, serão recebidos deÍinitivamente, caso contráfio, o fornecedor deverá

realizar as adequações pertinentes e até mesmo a troca do objeto, se necessário, para atender aos

requisitos mínimos descritos, sob pena das sanções legais cabíveis ao caso.

4.2 A Comissão designada com 03 (três) integrantes do Conselho Escolar ou Servidores da Unidade

Escolar indicados por Portâriâ, receberão e aprovani os alimentos, com a finalidade de avaliar os

alimentos, levando em consideraçâo a qualidade, validade e especificação dos produtos descritos no

Termo de Referência;

4.3 Os integrantes indicados, respeitando o poder discricion:írio, buscando atender o anseio público de

obter alimentos de qualidade, terão a obrigação de emitir um B9!g!úI!9-dg-4@g§êg dos gêneros
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alimentícios recebidos ou emitir uma Declaração rejeitando, se for o caso, quando esses não atenderem os

requisitos estabelecidos no Termo de Referência.

5 CRONOGRAMA DE ENTREGAS

5.12 As entregas estão preüstas para serem realizadas parceladamente por semanaUou quinzenal

conforme Cronograma de Entregas disponibilizado pela Unidade Escolar.

5.12.1 Ouando do fornecimento. as ouantidades noderão ser alteradas oara mais ou Dara menos.
bem como as datas podem ser modificadas de modo oue atendam às necessidades da unidade. de
acordo com a demanda mensal. tendo em vista o cenário de nandemia provocada pelo Corona vírus
íCovid-19).

5.13 As quantidades poderão ser alteradas para mais ou pffa menos caso ocorra eventualidades. As datas

de entregas também poderão ser alteradas caso ôcolra eventualidades.

5.14 Quando do fornecimento, As gu.antiÍlâdgs oodsrão s.e{ plteladas parQ maisguJBrA m.E-qo§. bem como

as datas podem ser modificadas de modo que atendam às necessidades da Unidade Escolar. de acordo

com a demanda mensal, tendo em vista o ceniírio de pandemia provocada pelo Corona vírus (Coüd-l9).

5.15.Os gêneros alimentícios deverão ser entregues na Centro de Ensino de Período Integral Argemiro
Antônio de fuaújo,Situado à Rua Robson Ricardo Rodrigues Barbosa Qd 16, Lt Unico Setor Augusto
José Valente, PosselGO.

6 PROCEDTMENTOS DE FISCALTZLÇLO

5.1 A Unidade Escolar Centro Ensino de Período Integral Argemiro Antônio de Araújo por intermédio da

Gerência de Orientaciio e Articulacão das Coordenacões Reeionais e Alimentacão Escolar -

GEOACR são responsáveis pela fiscalização do confiato no que compete ao fornecimento dos produtos,

observando todos os aspectos contatados (prazo de entega, local de entrega, observância acerca da

qualidade e marca dos produtos contratados, rnanutenção da relação entre Contratada/Conhatante).
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7 PRAZODEEXECUÇÃODOCONTRATO

7.1 A avença se efetivará por meio de contrato, com vigência de 50 dias, a contar de sua assinatura,
cuja eficácia estará condicionada à efetiva publicação do extÍato na imprensa oficial, conforme
demanda mensal.

E PAGAMENTO

8.1 O pagamento será efetuado no pÍílzo de 30 (trinta) dias corridos e efetuado por meio de

TransfeÉncia Bancária em conta jurídica ou Carúão de Pagamento do Banco do Brasil, contendo as

Íespectivas Notas Fiscais, deüdamente atestadas pela Equipe de Merenda, uma vez concluído o processo

- legalmente adotado pelo Conselho Escolar Argemiro Antônio de Araújo para solução de seus débitos.

8.2 Em caso de inegularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a

partiÍ de sua reapresentagão, desde que devidamente regulaÍüados.

8.3 O Conselho Escolar Argemiro Antônio de Araújo, pagaÍáI, à contratada, o valor do fornecimento,

em parcelas mensais de acordo com o Edital e Anexos, e mediante apresentação das certidões de

regularidade fiscal e fabalhista da Contratada, tendo em üsta o seu dever, durante toda a execução do

confrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação, nos termos do art. 55, inciso XIII, da Lei Federal n" 8.666/93.

9 REAJLTSTE OI-I REPACT1IAÇÃO

8.1 O preço contratado será fixo e irreajustável face ao que dispõe a legislação ügente

10 OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

10.1.1 Transportar, por sua conta e risco, os produtos Objeto desta Licitação, ficando sob sua

responsabilidade quaisquer acidentes ou impreüstos no fajeto de transporte até o local de destino.

10 1.2 O veículo de transporte deve ser mantido em perfeito estado de conservação e higiene, segundo

Portaria Federal n' 15, de 7 de novembro de 1991, Centro de Vigilância SanitáLria/SUS.

10.1.3 Emitir documento fiscal hábil para cada fornecimento, que conterá assinatüa do funcioniírio que

receber, atestando que o fornecimento foi efetuado conforme requisitado
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10.1.4 Fazer o pagÍrmento de tributos, seguros, taxas e serviços, encargos socrais e trabalhistas, e

quaisqueÍ despesas referentes aos serviços executados, inclusive testes e ensaios, licenças em repartições

públicas, registros e autenticações do contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário;

10.1.5 Manter, duante a execução do contrato, todas as condições de Habilitação e Qualificação

exigidas na Licitação.

11 OBRIGAÇÔESDACONTRATANTE

11.1.1 Fiscalizar afavés de servidores devidamente designados p.rÍa este fim e indicados pelo Conselho

'.- Escolar Argemiro Antônio de Araújo a entrega dos gêneros objeto deste contrato.

I 1.1 .2 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa prestar os serviços dentro das

normas deste Confiato, dos documentos que o acompanham e da legislação pertinente e em úgor

I 1.1.3 Esclarecer a Contratada, no que se fizer necessário, o cumprimento das obrigações assumidas, via

Comunicação expressa sobre irregularidades observadas na execução do fomecimento dos produtos

contratados .

11.1.4 Efetuâr o pagamento nas condições estabelecidas.

12 RESCISÃOCONTRATUAL

12.1 Conforme disposto no Inciso IX, do artigo 55, da Lei Federal n" 8666193, a CONTRATADA

recoúece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa, na forma do Ntigo 77 do

referido Diploma Le gal ;

12.1.1 A ocorrência de quaisquer das hipóteses preüstas no artigo 78 da Lei Federal n' 8.666193

ensejaÍá a rescisão do presente Confato, sendo que a efetiva rescisão somente poderá se dar por uma das

formas previstas no artigo 79 da Lei Federal no 8.666193. Não há hipótese de rescisão de pleno direito,

nem por ato unilateral da Confatada-

12.1.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado,

previamente, o conEaditório e a ampla defesa.
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12.1.3 A rescisão adminisfativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.

12.1.4 A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração contratante, nos casos

enumerados nos incisos I a XI do artigo 78 da Lei Federal n" 8.666193, acarreta as consequências

preüstas nos incisos I a IV do artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções

previstas.

I3 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 A recusa injustificada do adjudicatár-io em assinar o contÍato, aceitar ou retimr o instrumento

equivalente, dentro do pÍazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da

obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

13.2 Pelo ahaso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções

regularnentares preüstas, o contratado estaÍá sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os

seguintes limites máximos:

Í - l0% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação,

inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o

reforço da caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua convocação;

II - 0,3o/o (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do

fornecimento não r ealizado ;

lll - 0,7o/o (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por dia

subsequente ao trigésimo.

13.2.1A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilaterahnente o

contÍato e aplique as demais sanções preüstas nesta Lei.

13.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contaÍ da data do

recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado da Educação.

13.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento

Tomâda dê PrPcos 2020

SecÍêtaria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Lic açáo

Av. Anhanguêíe no 1.630 Setor Lestê Vile N

coiâniâ - GO
ova CEP 30í0

34



Sscrutrrlâ d.
Ertrdo dr
Educrçio

ou de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação em Íelação à Contratada, na forma da

lei, respeitados os principios da ampla defesa e do contraditório.

13.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência

administrativa, mediante ato do Secretário de Estado da Educação deüdamente justificado.

13.6 Pela inexecuçâo total ou parcial do objeto da licitação, a depender da graüdade do ato praticado, a

Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art.

87 da Lei Federal no 8.666193.

13.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensâo de licitar a

licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das

demais cominações legais.

13.8 As sançôes preüstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal n' 8.666193 poderão ser

aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa preüa do interessado, no

respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

13.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n" 8.666193 é de competência

exclusiva da Secretá,ria de Estado da Educagão, facultada a defesa do interessado no respectivo processo,

no prÍrzo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requeridâ após 2 (dois) anos de

sua aplicação.

14 CONSIDERAÇÔES GERAIS

14.1 Todo e qualquer gênero e/ou produto ofertado deverá estar obrigatoriamente dentro das

especificações solicitadas neste Termo de Referência.
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I4.2 A participação do fornecedor no lote implicará rigorosamente no aceite das condições deste Termo

de Referência, não sendo possível de maneira alguma o aceite de outro gênero e/ou produto que não seja

o da descrição solicitada no Edital e seus anexos.

I4.3 Será punido rigorosamente dentro da Lei de Licitações e Contratos aquele que violar as regras e

condições editalícias, bem como, ofertar gêneros fora das condições solicitadas.

14.4 Será desclassificado automaticamente na abeúura da sessÍio pública. o narticinante que

alterar o valor da forma de disputa do certame que foi determinado no Edital e seus anexos íEx:

valor total oor item. ou valor global por servico ou item).

14.5 Não será oermitida a Subcontratacão do obieto do nresente Termo de Rqferência.

Obs.: Para esclarecimentos de evenfuais dúvidas a respeito deste, a empresa deverá enffar em contato
com o Conselho Escolar Argemiro Antônio de Araújo no Centro de Ensino de Período Integral Argemiro
Antônio de Araújo,Situado à Rua Robson Ricardo Rodrigues Barbosa Qd 16, Lt Unico Setor Augusto
José Valente, Posse/GO Fone(062)99645 34 88 das 7:30 às 12: 00 e das 13:30ás l7:00,nos dias úteis.

Conselho Escolar Argemiro de Antônio de Araújo, no município de Posse -GO,aos 03 dias do mês

de Novembro de2A20.

Equipe de Merenda

A)
Gerente de Merenda

n

Tomada de Preços 2020

Data:

Goiânia - GO
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ANEXO II - CARTA DE APRESENTAÇÂO DA DOCUMENT
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Tomada de Preços n.'004/2020

À _ (Entidade de Licitação) _
Prezados Senhores,

_ (nome da empresa) _, CNPJiI\4F r. o _, sediada _ (endereço completo) _, tendo
examinado o Edital, vem apresentar a presente documentação para o fornecimento dos alimentos,
de conformidade com o Edital mencionado.

Igualmente, declara que

a) Sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no
presente processo licitatório, assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências.

b) Sob as penas da lei, que coúece e se submete literalmente ao disposto no art. 55, XIII, da Lei
Federal n" 8.666/93, obrigação de manter durante todo o fornecimento dos gêneros alimentícios,
todas as condições de habilitação e as exigências de qualificação, especialmente, no que se refere
à regularidade fiscal e especificação dos ALII\4ENTOS, inclusive o imposto devido - LS.S.Q.N.
dentre outros sob pena de ser declarada a inexecução do pacto e aplicadas às penalidades previstas
na lei, sem prejuízo de ressarcimento de eventuais danos MATERIAIS à contratante;
especificação do objeto deste instrumento, sob pena de ser declarada a inexecução do pacto e
aplicadas às penalidades previstas na lei.

c) Declara de que a empresa não se acha declarada inidônea paÍa licitar e contratar com o Poder
Público, ou suspeosa do direito de licitar ou contratar com a Administração Estadual.

d) A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que efetuar, os tibutos a
que esteja obrigada pela legislagão vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos
prazos legais.

Esta documentação constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do Edital.

(assinatura)

Carimbo, nome e assinatura, do responsável legal com poderes para tal investidura.

ANf,XO III - DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL

está de acordo com a T

Tomada de Pr€ços 2020

Secrctaria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Licitação

Av. Anhanguera no 1.630 Setor Leste Vila N
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004t2020-coDIGo DA ESCOLAR ARGEMIRo nNrômo DE ARUJo, DECLARA que

0l- Aceita as condigões do presente Edital, das disposições técnicas, da Minuta Editalícia e Contratual,
bem como de sujeição às condições fixadas pela Secretaria de Estado da Educação;

02 - Está ciente das condições da Licitação, que responderá pela veracidade das informações constantes
da documentação e proposta que apresentar, e que fornecerá quaisquer informações e documentações
complementares solicitadas pela Comissão de Licitação;

03 - Tem o conhecimento de todas as informações fornecidas são satisfatórias e corretas para o
fornecimento dento do prazo previsto no Edital;

04 - Fornecerá os alimentos de acordo com as especiÍicações descritas no Termo de Referência
consolidado pelo Conselho Escolar. iuntamente com a Gerência de Orientacão e Articulação das
Coordenacões Resionais e Alimentacão Escolar- GEOACR/SEDUCI

05- Que executará o fornecimento de acordo com o (s) prazo (s) estabelecido (s) no Edital;

06 - Que autonza a Secretaria de Estado da Educação proceder quaisquer diligências junto às instalações
da empresa e sua contabilidade.

07 - Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo
licitatório, assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências,

08 - Oue não mantém em seu quadro de nessoal menores de 18 (dezoito anos) em horário noturno
de trabalho ou em perisosos ou insalubres. não possuindo ainda. qualouer trabalho de menores de
16 ídezesseis) anos. salvo na condicão de aorendiz. a paúir de 14 (quatorze) anos.

09 - Que cumprimos todas normas relativas à saúde e segurança no trabalho.

Localidade, aos dias de de2020

Assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes para tal investidura

Tomada de Preç6 2020

Secrehria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Licitação

Av. Anhanguera no 1.630 :"1?i!^*Pfila Nova CEP: 74.643010
\rulallla - rsu
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TOMADA DE PREÇOS N" 0042020

Tomada de Prcços 2020

Todos os campos são de preenchimento obrigatório*

Razão Social

CNPJ

Endereço:

Telefone:

Banco: Agência: (nome/n') Conta Corrente:

Dados do Signatrário - para assinatura do contrato

Nome Cargo

Nacionalidade: Identidade: CPF

Lote

Item
Especificações

do
ProdutollvÍarca

Unidade Quantidade

Preço
Unitario
COM
ICMS
(R$)

Preço
Total
COM
ICMS
(R$)

Preço
Unitrário

SEM
ICMS
(R$)

Preço
Total
SEM
ICMS
(R$)

Valor Total da Proposta COM ICMS (por extenso):

Valor Total da Proposta SEM ICMS (por extenso)

Convênio ICMS? Sim - ( ) Não - ( )

- Informar, no que couber, a alíquota do ICMS.

@ fuL"^-
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ANEXO V - MTNUTA EDITALÍCTA E CONTRATUAL

Tomada de Preços 2020

- observar as exigências constantes da cláusula 06 deste Edital.

- Declaro que a validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de
abertura da licitação.

- Declaro que nesta Proposta de Preços observou-se a aplicação do inciso XCI do artigo 6o
do Anexo IX do Repçulamento do Códieo Tributrário do Estado de Goiás (RCTE),
reügorado pelo artigo 3o do Decreto Estadual n" 7.56912012, que trata da isenção do ICMS
nas operações e prestação internas, relativas à aquisição de bem, mercadoria e serviço por
órgãos da Administração Pública Estadual, ficando mantido o crédito íConvênio iCMS
26103).

- Deciaro que nesta Proposta de Preços estão inciusos torios os demais tributos, encargos
sociais e trabalhistas, custos e direitos indiretos, embalagens, seguro, frete e até o destinô e
quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da
pÍe-§ente aqui§çào eiou *se-rvjço e que estou de açordo c,om torjas a*c norma*s pe:tinmte-c à
matéria.

- Declaramos que os produtos são de primeira qualidade e garantimos a substituição, sem
ônus, para a Entidade Escolar, caso não estejam de acordo com as especificações e padrões
de qualiCadeexigidos.

- Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em
cau§a e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e
seus Anexos.

DÂTAR E ÂSSINÀR

q

Secrctaria de Estado da Educação - SEDUC
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Contrato n.o 00212020 que celebram o Conselho
Escolar Argemiro Antônio de Araújo ,por meio
do Centro de Ensino de Período lntegral
Argemiro Antônio de Araújo , para os fins que

especifica, sob as condições a seguir descritas:

O CONSELHO ESCOLAR ARGEMIRO ANTONIO DE ARÚJO CNPJ N." 00.672.651/0001.,
pessoa jurídica de direito público interno, representado neste ato pela(o) Presidente Volmir José
Kasmierczak, brasileiro, casado, residente e domiciliada neste Rua Maria Cândida Marques Qd 08J.t 06
Setor Guarani Posse Goiás , inscrita no RG sob o no 42820776 SSP/PR, e no CPF sob o no662.908.729-
15, doravante denominada CONTRATANTE e a pessoa jurídica de
direito privado, com seus atos constitutivos registrados no (a) ruCEG, sediada em ........................, nâ

inscrita no CNPJ/IvÍF sob o no .................. Inscrição Estadual Íro ............
doravante denominada apenas CONTRATAI)4, têm entre si justo e avençado, e celebram, de

conformidade com a Lei Federal no 8.666, de 2l de junho de 1993 e suas alterações posteriores, Lei
Federal n' 11.9471A9, Resolução CDffNDE no 06 de 08 de maio de 202A e Lei Federal 11.326106 e
alteraçôes. O Contrato no. XX/20120, conforme Edital Tomada de Preços n. "00212020 do Conselho
Escolar Argemiro Antônio de Araújo , Processo n." 2020.000A.602.3942 mediante as cláusulas e

condições a seguir delineadas.

I. CLAUSULA PRIUNIRA -
1.1 Constitui objeto deste contrato o fornecimento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar,
visando atender o Conselho Escolar Argemiro Antônio de Araújo, no município de Posse, conforme
Edital e Anexos.

1.1 Os quantitativos preüstos nesta Cláusula poderão sofrer alteração, até o limite permitido pela

legislação específica ügente, de acordo com as necessidades e conveniências do CONTRATANTE.

1.3 Quando do fornecimento, as quantidaües poderão ser alteJadas-para mais ou para menos. bem come as

datas podem ser modificadas de modo que atendam às necessidades da Unidade Escolar. de acordo com a

demanda mensal, tendo em üsta o cenario de pandemia provocada pelo Corona vírus (Coüd-19).

1.4 A proponente vencedora é responsável pela qualidade físico-química e sanitaria dos produtos

licitados. 
-r

1.5 A Unidade Escolar, representada pelo Conselho Escolar, reserva-se ao direito de recusar todo ou

qualquer produto que não atenda as especificações constantes neste edital e na legislação pertinente.

1.6 O Conselho Escolar poderá avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, em relação à sua

qualidade e peso liquido e não aceitará os que não atendam às exigências previstas neste eütal e na

Tomada de Prcços 2020

Secrctaria de Estado da Educação -SEDUC
Gerência de Licitaçáo
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1.7 As verduras e legumes deverão proceder de espécies genuínas e sãs e satisfazor as exigências do
Anexo I -Termo de Referência.

I .8 Não serão aceitos produtos podres, danificados ou com prazo de validade vencido;

1.9 Os produtos que foram submetidos a algum tipo de processamento, deverão estar embalados e

rotulados,

1.10 A rotulagem dos produtos, inclusive a nutricional, deverá seguir a legislação específica em vigoÍ;

1.1I Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas, com vazamentos ou qualquer outro defeito que
possa comprometer a qualidade do produto;

1.12 No ato do recebimento dos produtos, somente serão aceitas embalagens nas quantidades e medidas
especificadas no edital;

1.13 Em caso de não conformidade, entre o produto entregue e o cotado, a CONTRATADA sení
comunicada e deverá, de imediato providenciar a reposição dos produtos na quantidade referente ao lote
reprovado.

2. CLÁUSULA SEGUND - DAS OBRIGACOE,S:

2.I- DA CONTRATANTE:

2.1.1 - Compete ao Conselho Escolar;

2.1.2 - Acompanhar os produtos fornecidos pela CONTRATADA, cabendo aos responsáveis da Unidade
Escolar designados pela CONTRATANTE, receber, confert, atestar os produtos objeto da licitação e

observar as irregularidades na execuçâo do fornecimento dos produtos contratados;

2.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos na Cláusula Terceua.

2.1.4. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa prestar os serviços dentro das

normas deste Contrato, dos documentos que o acompanham e da legislação pertinente e em ügor.

2.1.5. Proibir que a CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as noÍmas preestabelecidas no

Contrato;

2.1.6. Comunicar à CONTRATADA quais quer irregularidades observadas na execugão do fornecimento

contratados

2.2- DA CONTRATADA:

2.2.1. Fornecer os Alimentos deste contrato, de acordo com o Anexo I - Termo de aDo§

Íomâdâ de PÍeços 2m0
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autorizacão especifica do Gestor do Contrato, nos termos estabelecidos na Cláusula Primeira, no local
e enderego determinado pela contratante, obedecendo às especificações constantes deste contrato, da
proposta e do Edital Tomada de Preços n' 00212020 e seus anexos;

2.2.2. Providerrciar a imediata substituição do fornecimento fora das especificações contidas no Anexo I -
Termo de Referência, do padrão de qualidade exigido e aprovado ou com problemas de impressão;

2.2.3 Manter durante toda a execução do conÍato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação. Caso a participação no certame se dê através de matriz, com possibilidade de que a
execução contratual se dê por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal deverá ser de ambas;

2.2.4 Cumprir, rigoÍosamente, os prazos estabelecidos neste Instrumento e suas paÍes integrantes.

- 2.2.5 Considerar que a ação de Íiscalização da CONTRATANTE de maneira alguma exonera a
CONTRATADA de suas responsabilidades confatuais.

2.2.7 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhista, preüdenciiários, Íiscais, e comercns
resultantes da execução do contrato;

2.2.5 É obrigação da conhatada do certame acompanhar o andamento do processo, a emissão da Ordem
de Fornecimento se for o caso e, ainda, a retirada das Íespectivas vias das mesmas nos setores

competentes à Unidade Escolar, independente de notificação.

2.2.9 No caso das obrigações serem cumpridas por Íilial, a mesma deverá apresentar os documentos que

comprovem a sua Íegularidade fiscal e, ainda, deverá mantê-la durante toda execugão do contrato;

2.2.10 Proüdenciar a imediata correção das deficiências eiou irregularidades apontadas pelo Gestor do

contÍato.

2.2.11 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões até 25% (ünte e cinco por

cento) do valor inicial atlr,lizado do contrato, conforme previsão legal;

2.2.12 Arcw com todas as despesas como transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos

legais, que correrão poÍ conta exclusiva da contratada;

2.2.13 Emitir Notas Fiscais com a discriminação completa do objeto;

2.2.14 São expressamente vedadas as subcontratações total e parcial do objeto deste Edital, ficando a
licitante obrigada, perante o Conselho Escolar (nome do conselho) pelo exato cumprimento das

obrigações decorrentes da Tomada de Preço n' 002/2020

Tomâdâ de Preços 2020
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2.2.6 Atender, manter e disponibilizar todas as exigências e condições constantes do Anexo I - Termo de
Referência do Edital Tomada de Pr eços n' 0021 12020 .
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2.2.15 Suprir imediatamente os gêneros alimentícios que apres€ntarem danos na qualidade, validade e
especificação do mesmo, em decorrência do transporte ou quaisquer outros motivos e substituí-los, sem
ônus para a o CONSELHO ESCOLAR, a partiÍ do recebimento da notificação para a troca, em
atendimento aos requisitos mínimos descritos no Termo de Referência, sob pena das sanções legais
cabíveis ao caso;

2.2.16 Cumprir rigorosamente os prilzos estabelecidos no Edital e seus Anexos

3- CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRECO E CONDICO ES DE PAGAMENTO:

3.1 Pelos Dl,j OS ENTREG E a conhatada receberá da CONTRATANTE, o valor total
estimado de RS\,' CENTAVOS).

30.336,10 (TRINTA MIL TREZENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E DEZ

3.2 Os pagamentos serão efetuados até o 30' (trigésimo) dia após a data de apresentação da fatura,
deüdamente atestada por quem de dteito, acompanhada dos documentos mencionados no súitem
3.3 deste instrumento. Caso a fatura apresentada não esteja integralmente instruída, o prazo de 30 (trinta)
dias para pagamento será reiniciado a partir de sua reapresentação.

3.3 O pagamento será efetuado por Transferência Bancrária ou por Cartâo de Pagamento do Banco do

Brasil, a contar da comprovação de que os produtos foram entregues, mediante apresentação de Nota
Fiscal deüdamente atestada pelo setor competente, designado pelo Conselho Escolar contendo o número

do processo, a descrição individualizada dos itens com os seus valores unitário e total, bem como as

Certidões de Resularida de Fiscal Federal. Trabalhista. Estadual e Municipal devidamente
atualizadas.

3.4 No preço ora contratado estlio inclúdos todos os impostos com despesas de transportes, taxas,
tributos preüdenciií.rios ou quaisquer outros encargos, mesmo não especificados, necessários ao

cumprimento do presente contrato.

4 . CLÁUSULA OUARTA - DOS RI,CURSOS FINANCEIROS E ORCAMENTÁNTOS:

4.1 - Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes têm seu valor estimado em R$
30.336,10 (TRINTA MIL TREZENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E DEZ CENTAVOS).

4.2 - A classificação destas despesas dar-se-á da seguinte forma

Dotação Orçamentiíria : 2020.240 1.12.362. 1 008.20 I 9.03. I 09 - FNDE

Tomada de Pítços 2020
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2020.17 50.12.362.1008.2019.03.240 - TE - preencher conforme orientações no item 9 da Minuta
de Edital.

o Natureza de Despesa: 3.3.90.39.40
o Fonte de Recurso: 109 - FNDE
. Fonte de Recurso: 240 - TE,PROTEGE

5 . CLÁUSULA OUINTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL:

5.1 - A avença se efetivará por meio de confato, com vigência de ate 04 (quatro) meses, a contar de sua
assinatura, cuja eficácia estará condicionada à efetiva publicação do extrato na imprensa oficial, conforme

- demanda mensal.

5.2 - A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.3 - O prazo concedido para o fornecimento total do objeto será conforme estabelecido no Anexo I
Termo de Referência.

6- CLÁTISULA SEXTA: DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS:

6.1 - A recusa injustificada do adjudicatrírio em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instn.rmento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

6.2 - Pelo ataso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuizo das demais sanções
regulamentares previstas, o contÍatado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os

seguintes limites máximos:

| - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação,
inclusive no de recusa do adjudicatrírio em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuaÍ o
reforço da cauçâo, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua convocaçâo;

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigesimo dia de atraso, sobre o valor da parte do

fornecimento não realizado;

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por dia
subsequente ao trigésimo.

6.2.1 A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o

contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei

Tomâô <,e PÍeços 2020
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6.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do
recebimento da comunicação enüada pela Secretaria de Estado da Educação.

6.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento
ou de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação, em relação à Contratada, na forma da lei,
respeitados os princípios da ampla defesa e do contaditório.

6.5 As multas e ouffas sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência
administrativa, mediante ato da Secretaria de Estado da Educação devidamente justificado.

6.6 Pela inexecucão total ou parcial do objeto da licitacão. a depender da Savidade do ato praticado. a

v Administracão poderá optar pela aplicagão da pena de Advertência. nos termos do inciso I do art. 87 da
Lei Federal n' 8.666/93.

6.7 AsJenalidgdes serãq obrigatgri?qente lçgisÍadps nq ÇADFOR. e no caso_&. s-uspensêo de licitar.a
licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das
demais cominações legais.

ó.8 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal n" 8.666/93 poderão ser
aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa préüa do interessado, no
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

6.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n" 8.666i93 é de competência
exclusiva do Secretilrio de Estado de Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo,

no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de

sua aplicação.

6.l0Em qualquer hipótese de aplicação de sangões será assegurado á licitante vencedora o contraditório e

a ampla defesa.

7 - CLÁUSULA SETTMA - pA-RE§ÇrSÃO:

7.1 Conforme disposto no Inciso IX, do artigo 55, da Lei Federal n' 8666i93, a CONTRATADA
reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa, na forma do artigo 77 do

referido Diploma Legal.

7.1.1 A ocorrência de quaisquer das hipoteses preüstas no artigo 78 da Lei Federal n' 8.666/93 ensejará

a rescisão do presente Contrato, sendo que a efetiva rescisão somente poderá se dar por uma das formas
previstas no artigo 79 dalei Federal n" 8.666/93. Não há hipótese de rescisão de pleno direito, nem por
ato unilateral da Contratada.

7.1.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
previamente, o contraditório e a ampla defesa.

assegurado,
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7.1.3 A rescisão administrativa ou amigável seÍá precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.

7.1.4 A rescisão determinada por ato unilateÍal e escrita da Administração contratante, nos casos
enumerados nos incisos I a XI do artigo 78 da Lei Federal n" 8.666/93, acarreta as consequências
pÍevistas nos incisos I a IV do artigo 87 do mesmo diploma legal, sem prejuizo das demais sanções
previstas.

TOR DO CONTRA

8.1 - O Conselho Escolar indicará um Gestor e uma Comissão, conforme o caso de recebimento para
fiscalizar, acompanhír e verificar a perfeita execução do contrato em todas as suas fases, até o

_ recebimento deÍinitivo do objeto, nos termos dos aÍigos 51 a 54 da Lei Estadual n' 17 .92812012.

9 - CLÁUSULA NONA- DA PUBLICACÃO:

9.1- Caberá ao CONTRATANTE proüdenciar, poÍ suâ conta, a publicação resumida do Instrumento de
Contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial e no prazo legal, conforme o art. 61, parágrafo único,
da Lei Federal n" 8.666/93.

IO. CLÁUSULA DÉCIMA. DAS ALTERACÕES:

10.1 - Este contrato poderá ser reüsto total ou parcialmente, a qualqueÍ época, mediante préüo
entendimento entre as partes, podendo ser alterâdo, nos casos e formas previstos no art. 65, § l', da Lei
Federal n' 8.666/93 e alterações posterioÍes.

10.2 Ouando do fornecimento. as ouantidades noderão ser alteradas oara mais ou oara menos. bem
como as datas nodem ser modiÍicadas de modo oue atendam às necessidades da unidade. de acordo
com a demanda mensal. tendo em vista o cenário de pandemia provoeada pclo Corona rúus
(Covid-19).

12.1 - Qualquer disputa ou confovérsia relativa à interpÍetação ou execução deste ajuste, ou de qualquer

forma oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponíveis, e que não seja dirimida

amigavelmente entre as partes (precedida da realização de tentativa de conciliação ou mediagão), deverá

ser resolvida de forma definitiva por arbifagem, nos termos das normas de regôncia da CÂMARA DE

Íomadâ de Preços 2020
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rI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA_ DA LICITACÁO3

ll.1 O presente contrato é decorrente da modalidade Tomada de Preços N" 004/2020, conforme Edital

conforme Edital (Processo SEI n').

T2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:
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coNCILL{ÇÃo, MEDrAÇÃo E ARBITRAcEM DA ADMINTsTRAÇÃ6 E5TADTIAL (ccM,! As
partes elegem o Foro da Comarca de (município sede da unidade escolar) para quaisquer medidas
judiciais necessárias, incluindo a execução da sentença arbitral. A eventual propositura cle medidas
judiciais pelas partes deverá ser imediatamente comunicada a CÂUeRe DE CONCILIAÇÃO,
MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMIMSTRAÇÃO ESTADUAL (ccMA), e não implica e nem
deverá ser interyretada oomo rettúnçia à arbitragem- llern afetará a existência. validade e efioáoia da
presente cláusula arbitral.

12.2 - Aos casos omissos deverão ser aplicados os seguintes diplomas legais: Lei Federal n.8.666/93 e
alteragões, Lei no 11.947/09,Resolução CD/FNDE no 06 de 08 de maio de2020,Lei Federaln" 11.326106
c allcrações, e,Ler Esiaduai tf i7 .928, dc 27 de ticze,rbru ,ie 20i2.

E, por estar€.rn justas e c+utratadas, as paÍt€s firmam o presente lostrumento, em 02 (duas) vias de
igual teor, na presença de (02) duas testemuúas.

Couselho Escolar Argemiro Autônio de Arairjo, em Posse 1Go 3os 03 dias do urês de Novemtrro
de 2020

CONTRATANTE
Prcs. Cms. do Col. Açmiro A. Araúio

cnpj: 00.672.651rc0o1 -28'

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

ANEXO VI

Toínâda de Preços 2@0

Nome: Nome:

RGn. o:RG n. o:

CPF n, o:
CPF n. o:
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DA CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO N ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO NSTADUAL

1) Qualquer disputa ou controversia relativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou de qualquer

forma oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponíveis, e que não seja dirimida

amigavelmente entre as partes (precedida da reahzação de tentativa de conciliação ou mediação), deverá

ser resolvida de forma deÍinitiva por arbitragem, nos termos das nonnas de regência da CÀv[r{It{ DE

CONCILIAÇÂO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA).

v 2) A cÂtrrann DE coNCILIAÇÃo, MEDIAÇÃo E ARBTTRAGEM DA ADMIMSTRAÇÃo

ESTADUAL (CCMA) será composta por Procuradores do Estado, Procuradores da Assembleia

Legislativa e por advogados regularmente inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em Comissões

compostas sempre em número ímpar maior ou igual a 3 (três) integrantes (árbitos), cujo sorteio se dará

na forma do art. 14 da Lei Complementar Estadual no ll4, de 24 de julho de 2018, sem prejuízo da

aplicação das normas de seu Regimento Intemo, onde cabível.

3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de Goiânia.

4) O idioma da Arbitagem será a Língua Portuguesa.

5) A arbitagem será exclusivamente de direito, aplicando-se as nonnas integrantes do ordenamento

jurídico ao mérito do litígio.

6) Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas normas de regência (incluso o seu Regimento

Interno) da GÂMARA DE CONCTLTAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMIMSTRAÇÂO

ESTADUAL (CCMA), na Lei no 9.307, de 23 de setembro de 1996, na Lei no 13.140, de26 de junho de

2015,na Lei Complementar Estadual no 144, de 24 de julho de 2018 e na Lei Estadual no 13.800, de 18 de

janeiro de 2001, constituindo a sentença título executivo vinculante entre as partes.

7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial da

Procuradoria-Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo preüstas em lei

Tomada de Preços 2020
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8) As partes elegem o Foro da Comarca de Posse/Go para quaisquer medidas judiciais necessárias,

incluindo a execução da sentença arbitral. A eventual propositura de medidas júiciais pelas partes deverá

ser imediatamente comunicada à CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA

ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), e não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia

à arbitagem, nem afetará a existência, validade e eficácia da presente cláusula arbitral.

Conselho Escolar Argemiro Antônio de Araújo, em Posse /Go ,aos 03 dias do mês de Novembro de

2020

CONTRATANTE
Prea Com. do Cd. tugemüo A" AnúP

cnpj:.0o.672. 6s 1 0@l -20

CONTRATADA

Tomada de Preços 2020
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